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tNDtcATtvo DE LEt N" 009/2025

Dispõe sobre a definição do perímetro urbano do Município de Regeneração-pl
e Cjá ,rtrtra§ prc,viüênciâS

rNDlcAÇÃo:

Senhor Presidente,

!o. termos regimentais, apresento a erevada consrderação de vossa
Exçeiência e cios cjernais Fares ciesia Casa Legisiaiiva o seguinie ihiüiCÂTiVO
DE LEI, gue dispõe sobre a detimitação do pãrímetrro urbano do Município de
Regeneração-Pl, a ser encaminhado ao Poder Executivo Municipal para
=precieçãc sr envio enr fcrnna de pr"cjetc de L_ei.
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Art. 10 - Fica estabelecído o perímetro urbano do Município de Regeneração-
Pl, delimitado conforme os seguintes marcos geográficos:

(ii Ho Norte: iimita-se com [...]

(ll)Ao Sul: limita-se com [...]

(lll) Ao Leste: limita-se com [...]
(!ll) Ao Ceste: lrrnita-sc com [...]

§ 1o o detalhamento da porigonal urbana será definido em pranta tecnica,
elaborada por profissional habilitado, contendo coordenadas geográficas e
memorial descritivo

§ 2" ú il,apa üün, a üêiimitâçaü üo peÍiiilÊtío uiDailü pâssai'ã â iiitêgiai- ü i-.ianc,
Diretsr Munlcipat e demais legislaçôes urbanÍsticas.
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Art. 20 - A ampliaçâo ou modificação do perímetro urbano somente poderá
oil$rrer mediante iei específiea. pi-ec.eciicja çie esii-ieios iéenicr:rs e slnsuiia
púlrlica:

Art. 30 - Este lrrdicativo de Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo estabelecer, de forma clara e legal, os
::-:-^^ -;^ - --Í--i 
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iimlrÊ§ flo pÊi"imeÍrQ urtiãno iiü Mi.ini.,ipi$ fie HÊgeneraçâCI-t"i

A detirnitação da área urbana é fundamentai para o adequado pianejamento
urbano, execuçâo de políticas públicas, regularização fundiária, definição da
4nlrr 4a r{n l[).Flf qrrn=nsãa rla erenrinae r{a inÍraacfnrfurra a nanlrnlcr r.la., . i/ , 12.i!er ra,sv e.},vv .jv ia iii i-a;vii Jii;i \: J -\,i+ii ;i. vr\- tsr,

cresci mento desordenado.

Atualrnente, a ausência de uma lei atualizada e específica gera insegur"ança
iurídica, dificultando tanto a administraÇão municipal quanto a iniciativa privada
ern reiação a irtvestimentos, eeirrstruçr3Ês e iirrpiarrtação de equipamentus
i rritnnrrcul uul tuJ.

Dessa forma, a aprovaçâo desta medida permitirá ao ltllunicípio ter maior
-^'.+-^i^ - -;-^Ca")i'ilrfii€ SODrê Õ ii§O e 'f,Cljpaç;ãii í]Iri Srfl(r, gârântif a, CiesenvÕivlt'ilÊ;.ríO
erlctantárral o nrnnnt:aiônar malhnrae nnndinÃaq dc rrida à nnnrrlar.ân

Assim, apresento este indicativo para que o Poder Executivo elabore Prqeto de
t*ei ccrn h:se n3§ c:'ientaçõ*s tr{cniass. necessáries, prr:mr:.,,end* o
Íortalecimento da legislação municipal e ãssegurando o progressCI ordenado de
Regeneraçao-Pt.

Câmara Municipal de RegeneraÇão, 28 de agosto de 2025
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